
N91960 DE 26 DE JUNHO DE 1985.________ .t. - -;-_

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO

DE UMA ÁREA DE TERRA DE 2?5.,00m2., PERTEN-

CENTE AO PATRIMÔNIO P@BLICO MUNICIPAL., QUE

FOI VENDIDA A TELVINO FRARE., CONFORME LEI

MUNICIPAL N9 1858., DE 10.12.82; EM VIRTUDE

DO MESMO TER FALECIDO., PARA O PAI DO "DE

CUJUS" .

de Erechim., Estado do

em cumprimento ao disposto no Artigo

Org5nica do Municipio., que a C5mara Municipal

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Fica o Poder Executivo Municipal., autorizado a escriturar
uma area de terra de 275.,00m2 ( duzentos e setenta e cin-
co metros qu adr ado eÓ) , ao Senhor VERGILINO FRARE., l.ooa li=

zada no lote n9 1?., Quadra n9 205., da Rua José do Patro-

cínio., nesta Cidade., com as $eguintes confrontações:

NORTE -. Com o lote n9 18., na extensão de 25., OOm;

SUL - Com o lote n9 16., na extens~o de 25.,00m;

LESTE - Com os lotes n9s. 06 e O?., nas extensões de 4r'20m

e 6.,80m respectivamente;
OESTE - Com a Rua José do Pa t roe i n-i o, na extensão de l1.,OOm.

- Revogadas as disposições em oon tr àr-i o, esta Lei entrará

em vigor na data de sua pub lica ç a o ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM., RS .., 26 DE JUNHO DE 1985.

.: V?2'F/P#~ti~
J. ME LUIZ LA!leito Muni'ipa!
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